ATA Nº 14/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça;  Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, estando ausente a vereadora Tereza Camilo dos Santos; Sérgio Korb Bastos, Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges, pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência. Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 13/2023, de reunião conjunta (Constituição e Finanças), a qual foi assinada  pelos membros das comissões  presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Também foi dispensada pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência  a leitura da ata n° 11/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Educação) a qual foi assinada pelos membros da comissão presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado inicialmente pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto  de Resolução n° 004//2023, da Mesa Diretora, que “Institui no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o Prêmio Ada Mafalda Benassi da Silveira”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 039/2023-I, favorável ao projeto. O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto, apresentando parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Da mesma forma o vereador Givanildo, relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereadora Sérgio e o vereador Sandro votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Em seguida foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 035/2023, da Mesa Diretora, que “Altera o Anexo II da Lei 2.221/2022 para aumentar a carga horária semanal do cargo de Técnico de Informática da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” Acompanha o projeto, o Parecer Jurídico n° 037/2022 – I, onde o Advogado apresenta a seguinte conclusão: “conclui-se que sob o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição da República e na Lei Complementar n° 95/98. Por isso, não há óbice a que o Projeto seja  aprovado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e demais comissões da Câmara Municipal de Guaíra e finalmente analisado em Plenário deste Poder Legislativo.”O relator da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, vereador Givanildo, após explicar a finalidade do projeto  apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Por último foi analisado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização o Projeto de Lei n° 038/2023, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo 
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a alterar a LOA – Lei Orçamentária Anual 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de saldo de dotação por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 22.032.679,92 (vinte e dois milhões, trinta e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos), e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 038/2023-I, no qual o Advogado conclui que sob o ponto de vista técnico jurídico, o projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição da República e nas Leis Complementares n°s 95/98 e 101/2000. O vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização comentou sobre a finalidade do projeto, sendo que a Contadora Durcelina disse que tais ajustes são necessários pois quando se aproxima o final do ano, muitas vezes há dinheiro em caixa mas não há como usar, portanto trata-se de um projeto normal dentro das normas de contabilidade. Em seguida o vereador Raufi  apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Mirele votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2023.
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